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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.083
                          de 2 de janeiro de 2024.                         

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$1.916.268,12 (um milhão, novecentos e dezesseis mil, duzentos e sessenta e oito reais e
doze centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

99 03
Gabinete do Prefeito

418.544,00

105 01 506.265,80

302 01
Secretaria Municipal de Saúde

45.197,04

334 01 496.159,48

363 01 Secretaria Municipal de Esportes 31.770,53

427 01
Fundo Municipal de Assistência Social

56.827,45

438 01 361.503,82

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o recurso proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2023.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                              

Botucatu, 2 de janeiro de 2024.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 

Luis Guilherme Gallerani
Secretário Adjunto de Assuntos da Fazenda

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 2 de janeiro de 2024 - 168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 
 

    Antonio Marcos Camillo
    Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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